
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 259 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Art. 1º Fica alterado o § 5º  do Artigo 13º  do PL 259/2025 para seguinte
redação:
 

[...]
 

"§ 5º Quando do início das obras o responsável deverá colocar, em lugar
apropriado, a Placa da Obra, com caracteres bem visíveis e legíveis de livre acesso pela via
pública em até 7 dias,  comprovado por uma foto a ser anexada no processo de aprovação, o
não atendimento está sujeito às penalidades previstas nesta Lei, no que couber e até cassação
do alvará."
 

[...]
 
 

 
 

S/S.,  2 de abril de 2025
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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